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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de Formalização da Demanda – DFD 

para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

 

 

Unidade Requisitante  
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ:19.530.447/0001-09 
Maria de Jesus Alves Leitão Queiroz,  

  

 

Objeto 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de reforma da Escola 
Municipal Silvino Rodrigues Costa na zona rural do Município de Esperantina – TO 

  

 

Justificativa da Necessidade 
A Escola Municipal Silvino Rodrigues Costa enfrenta um desgaste significativo em sua 
infraestrutura física, o que compromete a segurança e o conforto necessários para um ambiente 
educacional adequado. Problemas específicos incluem a deterioração da cobertura, que pode 
causar infiltrações e danos adicionais; esquadrias desgastadas, que afetam a ventilação e a 
segurança; pisos danificados, que representam riscos de acidentes; e instalações elétricas e 
hidrossanitárias obsoletas, que não atendem mais às normas de segurança e eficiência. 
 
Os principais impactados por essas condições são os alunos, professores e funcionários, que 
diariamente convivem com um ambiente que não oferece as condições mínimas de salubridade 
e segurança. A comunidade escolar percebe a urgência de intervenções que possam restabelecer 
um ambiente propício ao ensino e à aprendizagem, essencial para o desenvolvimento acadêmico 
e social dos estudantes. 
 
A reforma é de interesse público, pois visa garantir a segurança e o bem-estar dos usuários da 
escola, além de promover um ambiente que favoreça o aprendizado e a convivência saudável. 
Espera-se que, com as melhorias, haja uma redução nos riscos de acidentes, aumento na 
eficiência energética e hídrica, e uma valorização do espaço escolar, o que pode refletir em um 
melhor desempenho acadêmico e maior satisfação da comunidade escolar. Esses benefícios 
justificam o investimento, ao promover um uso mais eficiente dos recursos públicos e contribuir 
para o desenvolvimento educacional e social da região. 

  

 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 17 de Junho 
de 2026. 

  

 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Esperantina optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 
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Indicação da Equipe de Planejamento 
Maria de Jesus Alves Leitão Queiroz 

  

 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

  

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. 

1 

Prestação de serviços de engenharia para a reforma da Escola Municipal Silvino Rodrigues 
Costa (Povoado 4 Bocas, Setor Santa Cruz, Zona Rural, a 25km da sede do Município de 
Esperantina – TO). A execução dos serviços compreenderá o fornecimento de material e 
mão de obra, devendo seguir rigorosamente as descrições, especificações e quantitativos 
detalhados no Orçamento Sintético e demais anexos integrantes do Projeto Básico. 

Serviço 1 

 
Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

 

Esperantina - TO, 8 de Junho de 2026 

 

 

 

________________________________________ 

Maria de Jesus Alves Leitão Queiroz 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto Nº 003/2026 
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